LEI Nº 719, DE 23/04/80

Dispõe sobre autorização para realização de operações de crédito para antecipação de receitas e abrir créditos adicionais suplementares.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I – realizar nos termos do artigo 67 da Constituição da República Federativa do Brasil, operações de crédito para antecipação de receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada observadas as condições previstas em legislação complementar pertinente;

II – abrir créditos adicionais suplementares para atender reforço de dotações, até o máximo de 25% (vinte e cinco por cento) de despesas fixada, observando o disposto no artigo 43, §1º, itens I e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de abril de 1980

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Paulo Almir Antunes

Secretário Municipal da Fazenda

